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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 562/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, nos termos previstos no artigo 36 da Lei 8.112/90, no artigo 20 da Lei n° 11.416/06, no Anexo IV da Portaria Conjunta nº 3/07, e na
Resolução CSJT Nº 110/2012, que dispõem sobre o instituto da remoção dos servidores dos quadros de pessoal integrantes da Justiça do
Trabalho, tendo em vista o Processo Administrativo nº 20412/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a remoção da servidora ANDREIA REISCHAK LEÃO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por permuta, com o servidor ARTHUR
DOUGLAS SEABRA COELHO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal daquele Tribunal, a partir de 07 de janeiro de 2016. 
Art. 2º Conceder à servidora ANDREIA REISCHAK LEÃO período de trânsito pelo prazo de 10 (dez) dias, para a retomada do efetivo desempenho
das atribuições do cargo, conforme previsto no artigo 18 da Lei nº 8.112/90. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
Goiânia, 16 de dezembro de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 568/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, nos termos previstos no artigo 36 da Lei 8.112/90, no artigo 20 da Lei n° 11.416/06, no Anexo IV da Portaria Conjunta nº 3/07, e na
Resolução CSJT Nº 110/2012, que dispõem sobre o instituto da remoção dos servidores dos quadros de pessoal integrantes da Justiça do
Trabalho, tendo em vista o Processo Administrativo nº 21672/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a remoção da servidora PRISCILA AMARAL FREITAS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, por permuta, com a servidora PATRÍCIA
VASCONCELOS AMARAL, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal daquele Tribunal, a partir de 07 de janeiro de 2016. 
Art. 2º Conceder à servidora PRISCILA AMARAL FREITAS período de trânsito pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a retomada do efetivo
desempenho das atribuições do cargo, conforme previsto no artigo 18 da Lei nº 8.112/90. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
Goiânia, 17 de dezembro de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 576/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, nos termos previstos no artigo 36 da Lei 8.112/90, no artigo 20 da Lei n° 11.416/06, no Anexo IV da Portaria Conjunta nº 3/07, e na
Resolução CSJT Nº 110/2012, que dispõem sobre o instituto da remoção dos servidores dos quadros de pessoal integrantes da Justiça do
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Trabalho, tendo em vista o Processo Administrativo nº 19357/2015, 
RESOLVE: 
Autorizar a remoção do servidor GERARDO XIMENES DE SOUZA NETO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por permuta, com a servidora ANA
CAROLINA ROCHA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal daquele Tribunal, a partir de 07 de janeiro de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 581/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, nos termos previstos no artigo 36 da Lei 8.112/90, no artigo 20 da Lei n° 11.416/06, no Anexo IV da Portaria Conjunta nº 3/07, e na
Resolução CSJT Nº 110/2012, que dispõem sobre o instituto da remoção dos servidores dos quadros de pessoal integrantes da Justiça do
Trabalho, tendo em vista o Processo Administrativo nº 24358/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a remoção da servidora CAMILA SAYURI ASARI KIMURA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por permuta, com a servidora
MICHELLE JOHNSON DE OLIVEIRA LEON, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal daquele Tribunal, a partir de 07 de
janeiro de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
Goiânia, 17 de dezembro de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 498/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 23311/2015 sisdoc, 
RESOLVE: 
Conceder aposentadoria voluntária por tempo de serviço/contribuição ao servidor ALCIONE NOVAIS DOS SANTOS, com proventos integrais do
cargo efetivo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal,
com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, incs. I, II, III, e parágrafo único. Os proventos seguem o
disposto nos arts. 11, 12, 13, 14 e 15, III da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de
dezembro de 2012; art. 67 (redação original) da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 c/c art. 6º da Lei nº 9.624, de 1998, Resolução nº 35/99
do Senado Federal e, Ofício-Circular nº 36/SRH/MP, de 29 de junho de 2001; arts. 62 e 62-A da Lei nº 8.112, de 1990, art. 3º da Lei nº 8.911, de
1994, art. 3º da Lei nº 9.624, de 1998, art. 3º da Medida Provisória nº 2.222-45/2001 e, Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565-0 – 7ª Vara Federal,
Seção Judiciária do Distrito Federal; art. 1º da Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003 e; Ação Ordinária nº 2007.34.00.041467-0 – 2ª Vara Federal,
Seção Judiciária do Distrito Federal. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2015. 
Aldon do Vale Alves Taglialegna 
Desembargador-Presidente 
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